
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE

Av. Dr. Belmino Correia, 3038, Timbí, Camaragibe-PE. CEP:54768-000. Fone: (81) 2129-9500 –
CNPJ: 08.260.663/0001-57

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE faço saber que o povo do

Município, por seus representantes, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei:

LEI N° 992/2024
Alienação de trecho da Rua Olegário M. C. da
Cunha.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar o trecho da Rua Olegário M. C.

Da Cunha, iniciando-se na PE-27, conforme disposto na planta informativa contida

na folha 05 do processo administrativo 2023.000980.2.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar o trecho da Rua Olegário M. C.

Da Cunha, compreendendo entre a Rua Miguel Couto e a Rua Martins Júnior,

conforme disposto na planta informativa contida nas folhas 12 a 14 do processo

administrativo 2023.002674-0.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das

dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 20 de março de 2024.

Nadegi Alves de Queiroz
Prefeita do Município de Camaragibe
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LEI N° 992/2024

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE faço saber que o povo do Município, por seus
representantes, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

LEI N° 992/2024

Alienação de trecho da Rua Olegário M. C. da Cunha.

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar o trecho da Rua Olegário M. C. Da Cunha, iniciando-se na PE-
27, conforme disposto na planta informativa contida na folha 05 do processo administrativo 2023.000980.2.

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar o trecho da Rua Olegário M. C. Da Cunha, compreendendo
entre a Rua Miguel Couto e a Rua Martins Júnior, conforme disposto na planta informativa contida nas folhas 12 a
14 do processo administrativo 2023.002674-0.

 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 20 de março de 2024.

 

Nadegi Alves de Queiroz

Prefeita do Município de Camaragibe
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